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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

 

Praça Ananias Fernandes, s/n – Canindé do São Francisco/SE – CEP: 49.820-000. 

Telfax: (79) 3346-9500 – CNPJ: 13.120.225/0001-23 
1 

ATO Nº 01/2024 
01 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO (SE), neste ato 
através do seu PRESIDENTE, no uso de suas competências que lhe foram atribuídas, e 

 
CONSDERANDO o retorno das sessões ordinárias do Poder Legislativo da Câmara 

Municipal de Canindé de São Francisco está previsto para o dia 02 de fevereiro de 2024, nos termos 
da legislação constitucional; 

 
CONSIDERANDO que o Plenário da Câmara Municipal de Canindé de São Francisco se 

encontra em adequação física e técnica, necessário para o bom desempenho dos trabalhos 
legislativos; 

 
CONSIDERANDO a inviabilidade temporária da realização das sessões do Poder 

Legislativo;  
 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de zelar pela eficiência dos trabalhos do 

Poder Legislativo, RESOLVE: 
 
Art. 1º - As sessões Ordinárias do Poder Legislativo Municipal em Canindé de São 

Francisco terão inicio no dia 20 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal Canindé de São Francisco/SE 01 de 

fevereiro de 2024. 
 
             

 

 

JOSÉ JUAREZ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

 


